
Prefeitura Municipal de Surubim

Contrato no 04í/20í 8.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA}á A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A
EMPRESA MÁRCN FELLIPE PRODUÇÓES

ARTíSTICAS LTDA.

Contrato de prestação de serviços que Íirmam, como CONTRATANTE, o MUNrcÍPlo DE

SURUBIM, pessoa jurídica de direito público, inscnto no CNPJ sob o n." '1 1 .361 .862i000'l-66, com sede na

Rua Joáo Batista, n.080, Centro, nesta cidade, através da SECRETARIA DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIIIENTO ECONÔMrco, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. José Mariano da

Silva Júnior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG n0 3.756.307-SSP/PE e do

CPF no 698.424.184-72, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa MÁRCn FELLIPE

PRODUÇÔES ARTíSTrcAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 09.393.485/0001-03 com sede na Rua 08,

n"79 - Quadra 2l - Lote 22 - Baino: Liberdade, Sáo Gonplo do Amarante/CE, CEP: 62.670-000, neste

ato, representada pelos Sra. Maria Stela Benevides Campos, brasileira, divorciada, empresária, inscrito no

CPF: 142.600.69349, portador da cédula de idenüdade n.20082568337 - SSP/CE, residente e domiciliado

na Avenida Padre Antônio Tómas, n.0 3579, apto. 1800,Bairro: Cocó,FoÉaleza/CE, CEP: 60.192-120; de

acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 042/2018, modalidade INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÂO N" 021/2018, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alteraçóes, além

das demais normais legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURíDICO

A Prestação de Serviços objeto do presente Contrato, de execuçáo indireta, plenamente vinculada

ao Termo de lnexigibilidade e à proposta de preços, rege-se pela Lei Federal n." 8.666, de 21.06.93, por

suas cláusulas e pelos preceitos de direito públict, aplicando-se lhe, ente os nct ios da TU

Geral dos Contratos e Disoosicóes de Direito Privado,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste acordo a realização de 01 (uma) apresentaçáo artÍstica de "Márcia Fellipe", no

dia 28 de junho de 20'18, pelo valor de R$130.000,00 (cento e tnnta mil reais), por ocasiáo das Festividades

do Sáo João 2018, sendo a contratada representante exclusiva da alraçâo em destaque, tudo conforme

documentação anexa, proposta da CONTRATADA, termo de inexigibilidade n" 02112018, que integram,

independentemente de transcriçã0, o presente instrumento contratual.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A efetivaÇão dos serviços de que trata esta Cláusula daI-s+á no estÍito

cumprimento do conüdo na proposta da CONTRATADA, que integra o presente instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os acréscimos ná0 previstos na caracterizaçáo do obieto contido

Cláusula e necessános ao seu Íiel cumpnmento, só seráo efetivados com base em

circunstanciado da Comissâo Técnica da CoNTRATANTE e mediante prévia e expressa autoriza

Setor solicitante, sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem deu causa.

PARAGRAFO TERCEIRO - E de integral responsabilidade da CONTRATADA o pagamento do arti

banda e todos os integÍantes da equipe, respondendo pelas despesas dos encargos trabalhistas,

previdenciários e fscais desses, bem como por todâs as obrigaçoes assumidas com os

show.

Rua João Batista, 80 - Cêntro - Surubim / PE - CEP: 55.750{00
Fone/Íax: (8'l) 363/t-l t56 , 3634'3246
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Prefeitura Municipal de Surubim

ctÁusuu reRcEtRÂ - Do PRAzo

0 contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo perÍodo de 60 (sessenta) dias,

observadas as exigências do art. 57, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

O valor global deste contrato é de R$130.000,00 (cento e tíntâ mil reais) a ser pago em parcela

única apos o evento, em até 20 (vinte) dias.

PARAGRAFO ÚtttCO - A CoNTRATADA emitrá a documentação comprobatória, legalmente aceita,

referentes aos serviços eÍetivamente realizados, como condiçáo do pagamento previsto nesta Cláusula.

CLÁUSULA UINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a reallzaçáo do objeto do presente acordo serão oriundos das seguintes

dotaçóes orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM

PODER EXECUTIVO

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM

01 06 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico'

20 Agricultura

20 392 DiÍusão Cultural

20 392 3024 PRoMOÇÃo DE EVENToS

20 392 3024 2Ov 0000 AQulslÇÃo oE MATERIALPARA REALIZAÇÃo, DlV. E

APOIOA EVENTOS E FESTIVIDADES MUNICIPAIS.

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

0.01 .00 1 1 O.OOO RECURSOS PROPIOS

CLÁUSULA SEXT A - DAS ALTERAÇOES

1

02

a2

02

336

As alteraçoes porventura necessárias ao fiel cumpnmento deste Contrato seráo efetivâdas na

Íorma e condiçóei do art. ô5 da Lei no 8.666/93, formalizadas preüamente através de Termo Aditivo,

deüdamente hómobgado, que passará a integrar este contrato para todos os fns legais'

ULA -DAS P NTRAT

O regime jurídico que rege este acordo confere ao lVlunicípio de Surubim as prerog

constantes doi art.68, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

c LA OITAVA - DOS OIRE E DAS OBRI SDASPARTES

Constituem obng

8.666/93, a comunicaçá0,
fiscalizaçáo dos tributos

despesa deste Contrato.

açoes da CONTRATANTE, além das mnstantes dos arts. 66 e 67 da

akavés do Serviço de Contabilidade, aos órgãos incumbidos de a

municipais, as caracterí sücas e os valores pagos reÍerentes à liquidaçáo da

ativas
À JU

PARAGRAFO PRIMEIRO - No que tange à contrataçâo de som e luz, a CONTRATANTE se

em realiá-la de acordo mm a rider da CONTRATADA.

Rua João Batista, 80 - CentÍo - SurutÍm / PE - CEP: 55'750{00
Fon8/fax: (81) 363'l-1156 , 3634-324ô
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Prefeituru Municipal de Surubim

pRReCRRfO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar e ao final da apresentação disponibilizar

registros ÍotográÍicos e de vídeo da apresentaÉo.

PARÂGRAFO TERCEIRO - São conÍeridos à CoNTRATADA os direitos relacionados no art. 59, parágraÍo

? do art. 79 e art. 109, da Lei n" 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - Fica devidamente esclarecido que a CONTRATADA se responsabiliza pelas

medidas a que está sujeita perante a Ordem dos Músicos do Brasil, estabelecrdas na Let no 3.857i60.

PARAGRAFO QUINTo - São de inteira responsabilidade da CoNTRATADA quaisquer obrigações devidas

ao Escritório Central de Anecadaçáo e Distribuiçáo - ECAD ou outras instituiçoes relacionadas às

aFesentaçoes artísticas ünculadas a esta contratação.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá efetuar gravação ou qualquer tipo de registro da

apresentação realizada, para fns de comprovação da execução dos serviços.

PARÁGRAFO SETIMO - A CONTRATADA deverá cumprir lielmente os horários estabelecidos na

programação oÍlcial do evento, chegando ao local do show com a antecedência mínima de 30 (lrinta)

minutos e, realizando show com duraçáo mínima de 'lh20min (uma hora e vinte minutos) para evitar

transtomos em relação aos horários delinidos.

PARAGRAFO OTTAVO - A CONTRATADA náo pode realizar quaisquer tipos de propaganda, publicidade

ou anúncio durante a sua apresentaçáo.

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA náo veiculará nenhum tipo de propaganda partjdária gÍatuita e de

nenhum tipo de propaganda política ünculada ao objeto deste instrumento, em atendimento às normas,

previstas no Calendário Eleitoral e na Lei das Ebiçóes (Lei n0 9.504/97).

PARAGRAFO DECIIVIO - A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, a qualquer titulo, no todo ou em

parte, o objeto deste Contrato.

PARÂGRAFO DECIMO PRIMEIR0 - A CONTRATANTE obriga-se ainda a:

. Exercer a fscalizaçáo dos serviços por técnims especialmente designados;

. lndicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execuÉo confatual e, se necessário,

Íiscal designado para auxiliálo na avaliaÉo periódica da prestaçâo dos serviços;

. Analisar os documenlos relaüvos à comprovaçáo do pagamento de todos os salários, benefícios e

encãrg0s;

. Receber e acompanhar a relação nominal dos empregados contratados;

. Manter livro de registro, no qual deverão ser documentadas as oconências havidas, devendo

notiÍicar a empresa sobre tais oconências, valendo-se, inclusive, da aplicaçáo de advertência ou

multast

. Fiscalizar o cumpnmento das obrigaçóes e encargos sociais e trabalhistas;

. Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstem a regulaídade da empresa

contratada junto ao FGTS, Preüdência social e cND - Certidão Negativa de Dêbito,

conespondente ao mês da úllima competência vencida;

. Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei no 8.666/93 e artigo 63 da Lei n" 4.320/64)

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750{00
Foneffax: (8í) 3634-í í56 ,3634-32'16
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Prefeitura Municipal de Surubim

cr-Áusutl lroHl - on nescsÃo

0 presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condiçôes, sem prejuízo do disposto no

aÍt. 78 da Lei n.08.666i93, com as alteraçÕes introduzidas por leis posteriores.

l. Pela Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecuçáo do objeto contratado, bem como variação

de interesse, nos termos do art.58, ll, dc art.79, l, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a

ContÍatada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível,

táo somente, ao Ente Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) Na oconênda de caso íortuito ou força maíor, regularmente comprovado,

tomando absolutamente inviável a execuSo do Contrato.

§ ío - Na hipótese de rescisáo contrâtual nas formas preüstas nos incisos I a Xl, art. 78 da Lei no 8.666/93 e

demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços já

prestados e aceitos comprovadamente.

§ 2o - Quando a rescisâo ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei 8.666/93 e demais

normas legais pertinentx, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmenle comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execuçâo

do contrato até a data da rescisâ0.

CLÁUSULA DÉCfiA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita às

seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades c.ivil e criminal, assegurada a prévia e ampla

deÍisa: a) advertência. b) Multa de alé 100/o (dez por cento) do valor do Contrato pelo descumpnmento de

qualquer obrigação prevista no Edital ou contrato; b.1) Multa de 10% (dez por cento) do valor da

apresentaçáo pelo descumprimento da náo apresentação do registro ÍotográÍim exigido; b.2) Mutta de 10%

(dez por cento) do valor da apresentaçáo pelo descumprimento da ílmagem; c) impedimento de licitar e

contratar com a CONTRATÀIIITE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades

cabiveis, na forma do art. 87, lll da Lei n0 8.666/1993; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, na forma do art.87, lV da Lei n0 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 valor da multa deverá ser recolhida pela CoNTRATADA, aos cofres da

Tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento da notiÍcação da

penalidade, sem prejuízo da rescisão por parte da CONTRATANTE;

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será

descontado do pagamento eventualmente devido pela CoNÍRATANTE ou cobrado iudicialmente.

pARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas poderáo ser aplicadas olmulativamente ou nã0, à pena

de multa.
pARÁGRAFO qUARTO - Deconido o prazo de deÍesa sem que a CgNTRATADA se pronuncie ou se íor

considerada procedente a multa, esta será notificada a recolher ao eráno muniopal o valor devido, no prazo

de 03 (três) dias úteis, a contar da notiÍicagão pela autoridade competente.

PARAGRAFO QUINTO - Recolhida a
querendo, apresentar deÍesa que sendo

úteis, contad0s do pedido da devoluçáo.

multa a que se reÍere esta Cláusula, poderá a C0NTRA
provida ser-lhe-á devolvida a quantia no prazo de 05 (

Rua João Batista, 80 - CentÍo - Surubim / PE - CEP: 55.750'000
Fone/fax: (8í) 363'l-l í56, 363't-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim

ConÍorme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente

instÍumento será efetuada em extrato, no local de cosfume, até o 50 (quinto) dia úil do mês seguinte ao de

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conendo à conta do Município de

Sun:bim a respectiva despesa.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - DO FORO E DAS DISPOS ICOES FINAIS

Nos termos do § 30 do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores, no ato da liquidação da

despesa, os serviços de contabilidade comunicarã0, aos órgáos incumbidos da anecadação e Íiscalização

de tributos da Uniã0, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade

com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de '17 de março de 1964.

§ 1o - A Con$atada reconhece o direito do Município de Surubim de paralisar a qualquer tempo ou

suspender a prestaçáo do serviço, mediante o pagamento Único e exclusivo dos servips já efeh:adm.

§ P - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Surubim ou a

terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentândo o

Município de Surubim de todas e quaisquer reclamaçoes pertinente§.

§ 30 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes acréscimos ou supressÕes de até 25%

do objeto contratado, nos termos do §'lo, artigo 65 da Lei n" 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

§ 40 - Sob o pálio do art. 55, § 20, da Lei 8.666/93, Íica eleito o foro da Comarca de Surubim' PE, como

mmpelente, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente

ConÍato.

E, por estarem justos e acordados, Íirmam o presente conlrâto em 04 (quatro) vias de igual leor e para um

só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Surubim(PE), 20 de junho de 2018.

Secretari
Desenvo

Agricultura e

ento Econômico
Sr. José riano da Silva Júnior

Contratante

d

MÁRCN L
AR CAS

Ç ES

Testemunhas:

,1r. .9ú, -10 CPF/MF

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55'750{00
Fons/fax; (8í) 363/t-1156 , 3634'3246

CPF/MF: l 3

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

Contratad\


